
ESTADO DA PARAÍBA
PREF'EITURA MI.JNCIPAL DE SOBRADO

Gabinete da Prdeita

LEt N" 017612011 8M,22 DE JULHO DE 2011.

Altera Art(;o 2" daLei 17412O11 e
dá outra Providências

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOBRADO. Faço

saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte l-ei:

ArL 1,o - Fica o Executivo Muncipal autorizado a desapropriar um terreno de L,3

hectares da Fazenda São losé, de propriedade de |orge Rodrigues dos Santos,

tendo como seguintes confrontações a oeste e norte a cidade de Sobrado, ao

leste a Rua Projetada, de fornte aos demais hectares da propriedade, ao sul a

praça públjca para fins de uütidade púbtica, que terá o objetivo de contruir
casas populares, obedecendo a necessidade social do Municipio.

Art. 2" - O valor da desapropriação de que trata o artigo anterior será de R$

8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) por hectares de terra, totalizando o valor

indenizatório pela área desapropriada de Rlt 11.05000 ( onze mil e cinquenta

reais), tendo como fonte de recurso o Fundo de Participação do Municipio-
FPM, com a seguinte Classificação Institucional Programática: A2.07.15.122.W9-

2022;M90.61,.

ArL 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Sobrado, 22 de julho de 2011.
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